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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2013321-89.2014.815.0000
ORIGEM: Competência originária desta Corte de Justiça
RELATOR:  Juiz  Tércio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADO: Jovelino Carolino Delgado Neto
EMBARGADO: Maria José de Albuquerque Araújo
ADVOGADAS: Andréa H. de Sousa e Silva e outras

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
VÍCIOS  INEXISTENTES.  MERO  PREQUESTIONAMENTO  DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

- O acolhimento de embargos de declaração, até mesmo para
fins de prequestionamento, pressupõe a existência de omissão,
contradição ou obscuridade no julgado, o que não se verifica no
presente caso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA opôs embargos de declaração
(f.  120/124)  por meio dos quais demonstra  seu  interesse  em
prequestionar  a matéria, sem suscitar  vícios no acórdão de  f.  104/116,
cuja ementa está assim redigida:
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PRELIMINAR. DECADÊNCIA. ATO OMISSIVO. REJEIÇÃO.

- "Em se tratando de ato omissivo continuado, consistente no não
pagamento  de  reajuste,  benefício  ou  vantagem  que  o  servidor
entende devido, a relação jurídica é de trato sucessivo, motivo pelo
qual  o  prazo  decadencial  para  a  impetração  de  Mandado  de
Segurança  renova-se  mês  a  mês"  (MS  13.833/DF,  Rel.  Ministra
Assusete  Magalhães,  Terceira  Seção,  julgado  em  27.11.2013,  DJe
3.2.2014).

2. Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO.

- Segundo  o  Supremo  Tribunal  Federal,  a  exigência  de  prévio
requerimento  não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do
segurado.

PRELIMINAR.  SOBRESTAMENTO DA APELAÇÃO EM VIRTUDE DE
REPERCUSSÃO RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
PARALISAÇÃO QUE ATINGE APENAS O RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
SALVO MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA SUPREMA CORTE. REJEIÇÃO.

1. A repercussão geral reconhecida não enseja o sobrestamento de
todos os processos, mas só do Recurso Extraordinário, salvo ordem
expressa do STF.

2. STJ: “A pendência de julgamento no STF de recurso submetido ao
regime  de  repercussão  geral  não  enseja  o  sobrestamento  dos
recursos  que  tramitam  no  STJ,  salvo  determinação  expressa  da
Suprema Corte.” (EDcl no RMS 46.363/MG, Relator: Ministro Herman
Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em  25/11/2014,  DJe
04/12/2014).

3. Preliminar rejeitada.

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EXTENSÃO  DO  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO,  CRIADO  PELA  LEI  ESTADUAL  N.  9.703/2012.
VERBA  DE  CARÁTER  GERAL.  PENSIONISTA  QUE  TEM  DIREITO  À
PARIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM MANDAMENTAL.

1. “O Adicional de Representação, previsto na alínea “k”, inciso I, do
art. 6º da Lei n. 9.703/ 2012, foi concedido de forma geral a todos os
'Agentes  de  Investigação  Classe  C',  não  havendo  razão,  portanto,
para não estender a vantagem aos servidores inativos que possuem
direito  à  paridade.”  (TJPB,  Mandado  de  Segurança  n.  2007369-
32.2014.815.0000,  Relator:  Juiz  Convocado  Miguel  de  Britto  Lyra
Filho, DJPB 21/10/2014).



EDcl n. 2013321-89.2014.815.0000                                                                                                      2

2. Já decidiu a Corte Suprema, em regime de repercussão geral, que
"os  servidores  que  ingressaram  no  serviço  público  antes  da  EC
41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem
direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas
nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005." (RE 590.260/SP, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  24/6/2009,  DJe  de
22/10/2009).

3. Ordem mandamental concedida.

Em  suas  razões  recursais  a  embargante  demonstra  seu
interesse  apenas  em  prequestionar  a  matéria  discutida  nos  autos,
requerendo  pronunciamento  judicial  acerca  do  art.  40,  §2º,  da
Constituição Federal e do art. 4º, § 1º, inciso VII, da Lei n. 10.887/2004.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                       Relator

Os embargos  declaratórios  são  cabíveis  para  sanar  omissão,
obscuridade  ou  contradição  que  poderiam  vedar  a  interposição  de
recursos  contra  a  decisão,  diante  da  dificuldade  de  compreensão  ou
mesmo da omissão sobre ponto que deveria ter sido enfrentado.

Ressalte-se  que não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pela embargante.

Ademais, as matérias tratadas nos dispositivos apontados pela
PBPREV  foram  devidamente  julgadas,  mas  com  a  utilização  de
fundamentos diversos.

Conforme  já  assentou  o  Colendo  STJ,  “os embargos
declaratórios, mesmo manejados com o propósito de prequestionamento,
são inadmissíveis se a decisão embargada não ostentar qualquer dos
vícios que autorizariam a sua interposição.”1

Quanto  ao  prequestionamento,  há  de  esclarecer-se  que,
inexistindo  omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  são
cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  com  a  finalidade  de

1 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE,  Rel.  Ministro  Napoleão Nunes Maia  Filho,  Primeira  Turma,
julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013. Observemos:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para  fins  de  prequestionamento de  dispositivos  constitucionais,
impõe a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC,
o que não se verifica na presente hipótese.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS, Presidente.  Relatou  o  feito  ESTE
SIGNATÁRIO  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  para
substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO
DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os
Excelentíssimos Desembargadores  JOSÉ RICARDO PORTO, ALUÍZIO
BEZERRA FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, para
substituir  o  Excelentíssimo  Desembargador  LEANDRO  DOS  SANTOS),
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO  e  MARIA  DE  FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor HERBERT
DOUGLAS TARGINO, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator
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